
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1.3S2, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre modificação do Anexo 
Único da Lei Municipal nº 1345/2022, e 
dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO -
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica modificado o Anexo Único da Lei Municipal nº 1.345/2022, que 
passa a vigorar em conformidade com o Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º A vigência dos contratos para os cargos de Agente Comunitário de Saúde 
e Agente de Controle de Controle de Endemias terão validade enquanto perdurar a vinculação 
dos servidores junto ao Programa de Agente Comunitários de Saúde e Programa de Vigilância 
em Saúde, ambos do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O vencimento base dos servidores contratados para os cargos 
de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Controle de Endemias estão diretamente 
vinculados ao nível/classe A da Lei Municipal nº 13 36/2022. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, em 14 de fevereiro de 2023. 

Prtfeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 

ANEXO ÚNICO 

CARGOS VAGAS C/H/S VENC. REQUISITOS 

BASE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 04 40 1.325,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 10 40 2.224,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
SAÚDE 

AGENTE DE CONTROLE DE 15 40 2.224,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ENDEMIAS 

ASSISTENTE DE 28 40 1.450,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ADMINISTRAÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 10 30 3.750,00 ENSINO SUPERIOR COMPLETO C/ 

REGISTRO NO CRESS 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 05 40 1.325,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 01 40 1.325,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
c/ REGISTRO NO CRO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 13 40 1.215,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
SAÚDE INCOMPLETO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 80 40 1.215,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
GERAIS INCOMPLETO 

COLETOR DE LIXO 10 40 1.215,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

COVEIRO 02 40 1.215,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

COZINHEIRO 10 40 1.240,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

CUIDADOR DE CRIANÇAS E 09 40 1.450,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ADOLESCENTES 

CUIDADOR DE IDOSO 09 40 1.450,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

ELETRICISTA 02 40 1.325,00 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

ENFERMEIRO 16 40 3.750,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

REGISTRO NO COREN 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 40 3.750,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO c/

REGISTRO NO CREA 

FARMACÊUTICO- 02 40 3.750,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

BIOQUÍMICO REGISTRO NO CRF 

FISIOTERAPEUTA 02 40 3.750,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO c/

REGISTRO NO CREPITO 

FONOAUDIÓLOGO 02 40 3.750,00 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

REGISTRO NO CRF 

GARI 25 40 1.215,00 ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

INSPETOR DE ALUNOS 16 40 

1 
1.325,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
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superior completo c/ registro no CRP 

Ensino médio completo c/ no mínimo 180 horac: rl,., i 
curso em software e hardware 

Ensino médio completo c/ registro no CRF. 

Ensino médio completo c/ registro no CRTR 

Ensino fundamental incompleto 

Ensino fundamental incompleto 

Ensino Superior Completo com registro no crefito 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, em 14 de fevereiro de 2023. 

RÉUS ANTÔNIO SABEDOTTI FORNARI 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 2.899, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

• 

"Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais na forma que menciona". 

Publicado por: diário oficial 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art.1° - Fica declarado facultativo o ponto nas repartições públicas municipais nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023 até às 13:00 horas, em 
virtude das comemorações alusivas ao carnaval. 

Parágrafo 1º - Deverão funcionar normalmente aqueles serviços essenciais cujas atividades não possam sofrer solução de continuidade. 

Parágrafo 2º - Nas demais repartições, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos julgados 
necessários. 

Art. 3° . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Verde de Mato Grosso (MS}, 14 de fevereiro de 2023. 




